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Dispõe sobre a instituição e inclusão no Calendário 
Oficial de Festas e Comemorações do Município a 
"Semana Municipal - Quebrando o Si lêncio" 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso Vll do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Festas c Comemorações do 
Município a "Semana Municipal -Quebrando o Silêncio" , a ser comemorada na última semana do mês de 
agosto. 

Art. 2° As atividades que poderão ser desenvolvidas serão vo ltadas ao enfrentamento de 
todas as fonnas de violência contra mulheres, menores e idosos, não só no âmbito doméstico, mas em 
todas as relações sociais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 28 de agosto de 2017. 
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